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PARECER SOBRE CRIAÇÃO DE NOVOS CTS

Considerandooprocessodeimplementaçáododispostonalein"l3.ll6/01
e decreto n"40.77gto1, no que tange ao funcionamento ê estrutura dos Uonselnos

Tutelares;
ConsiderandooreCenteprocessodeordenamentopolítico.administrativo

da Cidade de Sáo Paulo, em SubpreÍeituras;
Considerando u n"."r.idriu de mapear a cidade de Sáo Paulo' visando a

reconhecer as áreas que requisitam a implantaçáo de Conselho Tutelar;

Considerando o pro.Jito de implementáçáo do SIPIA' visando à obtençáo

oo oiagnàsiiio Jái poriiicas-jubticas e'de atendímento na cidade de são Paulo;

considerando , n"""Jsããou de estabelecimento de critérios para a criaçáo

de Conselhos Tutelares, na cidade de São Paulo;

Considerandoanecessidadedeseinstaurarumamploprocessod.e
discussão, com os vários atores que atuam na defesa e garantia dos dlreltos oa

criança e do adolescente;
Considerando,flnalmente,quetodasasaçóesdevemconvergipa?a

elaboraçáo de uma resoluçáo do C[/DCA, que norteie a criaçáo 1: 9:I"]l%"
Tutelares na cidade de sáo Paulo, conforme estabelece o artigo 9- oa lel I I lzr'
de 22 de novembro de 1991 ,

EsseConselhodeDireitos,diantedasconsideraçõessupraelencadas,
entende que, para o pleito que se avizinha, Íaltam os elementos necessarlos para

proiunoa àvátiaçao sôure aãmptiaçáo do número de Conselhos' em nossa cidade'

ã propO" o 
"ronàgruma 

abaixo, contendo as açóes a serem efetuadas ao longo do

atual mandato desse CMDCA:
. Outubro de 2OO4: parecer sobre a criaçáo do CT Aricanduva;

. 1 " semestre de 2005: processo de implantaçáo dos Conselhos

Tutelares; processo de implementação da estrutura dos CTs'

. 2'semestre de 2005: criaçáo do cargo dos CTs; implementaçáo do

SIPIA I e ll;
. 1' semestre de 2006: elaboraçáo de resoluçáo e edital' com

diretrizes, critérios e Comissáo de Análise'

São Paulo, 13 de outubro de 2004.
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de Conselhos Tutelares e Garantia de Direitos.
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corusilHõ rt,tú t'rrcrpal- ôos DrR Erros DA cRrANçA
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Do processo 2OO4-0.170 '713-6 Em 30 de setembro de 2004 (a)

A Diretoria Executiva
Sra. Presidente,

Mlaria do Nascimento Luchin

Folha de informaÇiio n' 08

Em resposta à solicitação retro' maniÍestamo-nos conforme segue:

1- Considerando que a Subprefeitura de AricanclttvaN ila Formosa/Carrão é a única

Subprefeitura nao tont"rn!rã0"''"tJrn-ã 
'nttu'"tão 

de um conselho Tutelar em sua

,- àT"'.1.tj,";.oo que a área em Km2 e de ,]:?f: jllj,"1.l:olToonu§"ln"t''u 
o"

12.411,07 hab / Km2, o" 
"*tO" ""' 

o Sumário de Dados 2004' da PMSP;

3- Conslderando, também, o*ã o"püç'" tgll q? á1"'-" de 266 838 habitantes'

4- Considerando que o CoüüõÃ": ônselho Nacional dos Direitos da Criança e do

Adolescente - ,""ot"nd"^' ã'''ça" ã" Conselho Tutelar para áreas com população

nrÀ"n"rr"nt" superior a 200 000 habitante-s;. . . ^

5- Considerando o ai'potto io'§ri ao 
"'tiso 

9" da lei n" 11'123' de 22 de novembro^de

1g91 e no artigo 32 Oo O""Jr"to n: 31."319 de 17 de marÇo de 1992, que preve a

ampliação do número aJ-Consetnos Tutelares' e.m razáo de demanda' ouvido o

conselho Municipal 0"""oíãiiãt o" criança e do. Adolescente e respeitadas as

íã"iãtt"çá"t reiativas à de viabilizaçáo orgânica-estrutural;

6- Considerando , 'oo'"""i"'à" 
ã"-''* n" iutelar da lvloóca' atual responsável pelo

atendimento da circunscrição em questáo:

7- Considerando. ainda, r.'"ri.à"üir" e a manifestaÇão da população 1-'^^tY'd"
circunscrição, r-"r'tiu""ni" i t'iaiào e a implantaçáo do Conselho Tutelar na area'

Diante das "ontia"'"çà-"t 
sui'a "tenc"das' 

somos de parecer favorável à

criação do Conselho rutàtar de Aricanduva/Vila Formosa/Carrão'

Aproveitamos, 'lno'l'J"ã- "gerir'. 
s m.j'. pela proximidade da realização de um

novo pleito, para a escotnaie tonJ"lhuir.o' tutelares em nossa cidade' e no intuito de

agilizar o processo, ' ";;t;ã"-;; 
refendo .Conselho 

Tutelar' ry1.':1"^ !3^:1t*'
municipal, a exemplo d" ;;;;i" ;" 40 996' de og de agosto de 2001' que criou os 14

Conselhos Tutelares' "pl;;; 
o número de 20 para 34 Conselhos íutelares' na

CPCTGD - Comissáo Permanente

de Conselhos Tutelares e Garantia de Direitos

Rua Libero Bitdaró. I l9 - f" andar - Centro - Sio Paulo'SP - CEP 0 1009-000

Fones: i lli-9666 - i I li-9660 Far-itl3-96ó9
cmdca?'Preleitttra sP gov'br

cidade de Sáo Paulo, à éPoca'

Sáo Paulo, 30 de setembro de ?00+'





CRONOGRAMA PARA IMPLEMENTACÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DE NOVOS CONSELHOS.

2005 Primeiro semestre

1.Cria ão do ca o de Conselheiro Tutelar.Segundo semestre
2006 Primeiro semestre 1 . Elaboração de edital para criação de novos

Conselhos.- Estabelecendo critérios e pruzo.

2.Criação de GT para estudo geográfico e
populac I ona q ua nto a cr aÇao do

t"

c. n oS

., .,it 1,, (. trl L)c

2007 Primeiro semestre I .lnício do processo de criação dos novos
Conselhos. - PL Decreto, ...

Segundo semestre l.Elaboração de proposta orçamentária para

2008 Primeiro semestre 'l.lm la nta ão de novos Conselhos

l.Processo de implantação dos plantões 24 horas
nos Conselhos existentes.
2.lmplementação da estrutura nos Conselhos
existentes. - Recursos Humanos, materiais e
sede.
3.lmplementação do SIPIA I e ll - Para
dia nóstico de demandas.
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Conselhos.

criação de novos Conselhos.





PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA

E DO ADOLESCENTE

PARECER SOBRE CRIAÇÃO DE NOVOS CTS

Sáo Paulo, 13 de outubro de 2oo4

,^\1I)C.í

Considerandooprocessodeimplementaçáododispostonalein'.13'116/0.1
e decreto n"4077glo1, no que tange ao funcionamento e estrutura dos conselhos

Tutelares;
considerando o recente processo de ôrdenámento político- administrativo

da Cidade de Sáo Paulo, em Subprefeituras;
Considerando a necessidade de mapear a cidade de Sáo Paulo, visando a

reconhecer as áreas que requisitam a implantação de Conselho Tutelar;

Considerando o processo de implementaçáo do SIPIA, visando à obtenção

do diagnóstico das políiicas públicas e de atendimento na cidade de São Paulo; 
_ --considerando 

á necessidade de estabelecimento de critérios para a cnaç3o

de Conselhos Tutelares, na cidade de São Paulo;
Considerando a necessidade de se instaurar um amplo processo de

discussão, com os vários atores que atuam na defesa e garantia dos direitos da

criança e do adolescentei ,
Considerando, finalmente, que todas as açóes devem convergtt pata a

elaboraçáo de uma resoluçáo do CMDCA, que norteie a criaçáo 9q 9ol:"]!ol^
fuietares na cidade de Sáô Paulo, conforme estabelece o artigo 9" da lei 11.123,

de 22 de novembro de 1991 ,

EsseConselhodeDireitos,diantedasconsideraçóessupraelencadas'
entende que, para o pleito que se avizinha, faltam os elementos necessários para

profunOa àvatiaçáo sobre a ampliaçáo do número de Conselhos, em nossa cidade,

e propóe o 
"tonàgrrru 

abaixo, contendo as açóes a serem efetuadas ao longo do

atual mandato desse CMDCA:
. Outubro de 2oo4.. parecer sobre a criaçáo do CT Aricanduva;

' 1' semestre de 2005: processo de implantação dos Conselhos
Tutelares; processo de implementaçáo da estrutura dos CTs;

. 2" semestre de 2005: criaçáo do cargo dos CTs; implementação do

SIPIA I e ll:
. '1" semestre de 2006: elaboraçáo de resoluçáo e edital, com

diretízes, critérios e Comissáo de Análise'
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CPCTGD- Comissáo Permanente
de Conselhos Tutelares e Garantia de Direitos.





Folha de informaçáo n' 08

Do processo 2OO4.O 170713-6 Em 30 de setembro de 2004 (a)

A Diretoria Executiva
Sra. Presidente'

Em resposta à solicitação retro, manifestamo-nos conforme segue:

1- Considerando que a Subprefeitura de AricanduvaNila Formosa/Carrão é a única

Subprefeitura nao .ont"'i[iãaã' "orn ' 
intt"t"áo de um conselho Tutelar em sua

São Paulo, 30 de setembro de l00l

Maria do Nascimento Luchin

, à'i:='1itJ,:".o que a área em Km2 e de 
'z.'t : ::l^d;ff:011",i;$1n"t'" 

o"

12.411,07 hab / Km2 o" "*'0" 
L"'" o Sumário de Dados 2OO4' da PMSP;

3- Considerando, também, qull pop'i"çao total da área e de 266 838 habitantes;

4- Considerando que o CoNiÁNõÃ"- Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do

Adolescente - r.""orn"nd'' 
''' 

"ii'çao 
de Conselho Tutelar para áreas com populaçáo

numericamente superior a 200 000 habitantes,

5- Considerando o disposto i"§i"i" ãÃig".!'oa r91n, 11 123' de 22 de novembro de

1991 e no artigo 32 ao olô"r"io n' gt,-atg, oe 17 de março de 1992' que prevê a

ampliaçáo do número oJ óonsetnos Tutelares' e.m tazào de demanda' ouvido o

Conselho Municipal oo'"Onãitã" da Criança e do Adolescente e respeitadas as

,ãniã.tãç0". reiativas à de viabilização orgânica-estruturall

6- considerando , .ob'"t"i"" à" ã""t"rn" iutelar da Moóca' atual responsável pelo

atendimento da circunscriçáo em questão;

7- considerando, ainda, ' ;"Jrn""ü; e a manifestacão da população da referida

circunscrição, ,"r,tiu"'"ni" J 
"iiáfào 

e a implantaÇão do conselho Tutelar na área'

Diante das consideraçôes supra elencadas',somos de parecer favorável à

criaçao do Conselho Tutálar de Aricanduvalvila Formosa/Carrâo'

Aproveitamos, 'ino"l'puà 
sugeÍir'. s m. j'. pela proximidade da realização de um

novo pleito, para a escolha de cons=elheiros tutelares em nossa cidade' e no intuito de

agilizar o processo, ' ;;"-; reÍerido conselho Tutelar' f:,':]:^ ::^:"^ti""
municipal, a exemplo Oo Oe*eto no 40'996' de 09 de agosto de 2OO1' que criou os 14

Conselhos Tutelares. "'pfi'nAo 
o número de 20 para 34 Conselhos Tutelares' na

PREFETTURA Do MuNIcÍPro DE sÃo PtY!o
cousilHõ nnúr'rrcrpnl Dos DrRErros DA cRrANçA

E DO ADOLESCENTE
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CPCTGD - Comissão Permanente

de Conselhos Tutelares e Garantia de DiÍeitos

Rua Líbero Brdrfti. I l9 - l" an'lar - Ccntro - SÍo Patrlorsl) - CEP 01009-000

Fones: II l3-966(r -ll li-9íÍí) Fax -ll l3-9669
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cidade de Sáo Paulo, à éPoca.





CRONOGRAMA PARA IMPLEMENTAÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES E CRIAÇÃO DE NOVOS CONSELHOS.

2005 Primeiro semestre 'l.Processo de implantação dos plantões 24 horas
nos Conselhos existentes.
2.lmplementação da estrutura nos Conselhos
existentes. - Recursos Humanos, materiais e
sede.
3.lmplementação do SIPIA I e ll - Para
diagnóstico de demandas.

Segundo semestre 1.Criação do cargo de Conselheiro Tutelar.
Primeiro semestre l.Elaboração de edital para criação de novos

Conselhos.- Estabelecendo critérios e prazo.
2.Criação de GT para estudo geográfico e
populacional quanto à criação dos novos
Conselhos. ,1,u,,,.,i1t,<. L e»gca

2007 Primeiro semestre 1 .lnício do processo de criação dos novos
Conselhos. - PL, Decreto, ...

l.Elaboração de proposta orçamentária para
criação de novos Conselhos.

2008 Primeiro semestre l.lmplantação de novos Conselhos
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2006

Segundo semestre




